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SÃO PAULO OBRAS
Chefia Gabinete

RUA XV DE NOVEMBRO, 165, 7º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01013-001
Telefone:

Ata de Reunião

 

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA SÃO PAULO OBRAS
SPOBRAS, REALIZADA NO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2022.

No dia vinte e sete de setembro de dois mil e vinte e dois, às quinze horas, registrando-se a
presença dos signatários desta ata, por convocação do senhor Presidente, reuniu-se
presencialmente a Diretoria Executiva da empresa São Paulo Obras – SPObras, para análise e
deliberação quanto aos assuntos tratados na seguinte pauta. Item 1) RD PRE/DOB 165/2022 –
Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresa especializada em
engenharia para a execução das obras e serviços de Recuperação Estrutural do Viaduto
Deputado Ulysses Guimarães e do Viaduto Dona Mora Guimarães - Lote 40. Item 2) RD
PRE/DOB – 166/2022 – Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de
empresa especializada em engenharia para a execução das obras e serviços de Recuperação
Estrutural do Viaduto Guadalajara - Lote 45. Item 3) RD PRE/DOB 167/2022 – Autorizar a
abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresa especializada em engenharia
para a execução das obras e serviços de Recuperação Estrutural da Ponte da Vila Guilherme e
Ponte da Av. Santos Dumont - Lote 46. Item 4) RD PRE/DOB 168/2022 – Autorizar a abertura de
processo de licitação, visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a
execução das obras e serviços de Recuperação Estrutural do Viaduto Engenheiro Luiz Alfredo
Falcão Bauer - Ayrton Senna - Lote 47. Item 5) RD PRE/DOB 169/2022 - Autorizar a abertura de
processo de licitação, visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a
execução das obras e serviços de Recuperação Estrutural do Pontilhão na Av. Raimundo Pereira
de Magalhães - Lote 48. Item 6) RD PRE/DOB 170/2022 - Autorizar a abertura de processo de
licitação, visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a execução de
Manutenção de Unidades Educacionais - Lote 32 - Diretoria Regional de Educação – DRE
Guaianases. Item 7) RD PRE/DOB 171/2022 - Autorizar a abertura de processo de licitação,
visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção
de Unidades Educacionais - Lote 43 - Diretoria Regional de Educação – DRE Penha. Item 8) RD
PRE/DOB 172/2022 - Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de
empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades
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Educacionais - Lote 48 - Diretoria Regional de Educação – DRE Pirituba /Jaraguá. Item 9) RD
PRE/DOB 173/2022 - Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de
empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades
Educacionais - Lote 53 - Diretoria Regional de Educação – DRE Pirituba/Jaraguá. Item 10) RD
PRE/DOB 174/2022 - Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de
empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades
Educacionais - Lote 54 - Diretoria Regional de Educação – DRE São Miguel. Item 11) RD
PRE/DOB 175/2022 - Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de
empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades
Educacionais - Lote 55 - Diretoria Regional de Educação – DRE Guaianases. Item 12) RD
PRE/DOB 176/2022 - Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de
empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades
Educacionais - Lote 56 - Diretoria Regional de Educação – DRE Guaianases. Item 13) RD
PRE/DOB 177/2022 - Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de
empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades
Educacionais - Lote 57 - Diretoria Regional de Educação – DRE Penha. Item 14) Outros
Assuntos de Interesse da Diretoria Executiva. Aberta a reunião, iniciaram-se os trabalhos para
deliberação das Resoluções de Diretoria constantes da pauta e transcritas a seguir: Item 1) RD
PRE/DOB-165/2022 – I – Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor
Relator e considerando: 1. Com base nos entendimentos mantidos entre a Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras; com base em material
técnico proveniente dos contratos de Inspeções Especiais sob supervisão desta SPObras e
vinculados ao Programa de Manutenção de Obras de Arte Especiais do município de São Paulo; a
SPObras desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do processo de licitação
visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a execução das obras e
serviços de Recuperação Estrutural do Viaduto Deputado Ulysses Guimarães e do Viaduto Dona
Mora Guimarães - Lote 40. 2. Orçamento Referencial elaborado pela Gerência de Preços e
Custos, no valor de R$ 7.417.676,69, na Data Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a
realização destes serviços; 3. O Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de
execução dos serviços em 10 (dez) meses e o prazo de vigência de 13 (treze) meses; 4. Que a
adjudicação do certame será feita pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras –
SIURB, sendo os serviços remunerados com recursos da Dotação Orçamentária nº
98.22.15.451.3009.5187.44905100.08 – Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais –
OAE - FUNDURB e Dotação Orçamentária nº 22.10.15.451.3009.5187.4490.5100.00 –
Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais – OAE – TESOURO MUNICIPAL; 5. Que a
homologação do resultado do Processo de Licitação pela SPObras, será realizado após a
emissão da Nota de Reserva de recursos do Orçamento vigente à época; 6. Que o procedimento
licitatório será realizado com inversão de fases, conforme Lei Municipal nº 14.145/2006 e Decreto
Municipal nº 56.003/2015; 7. Que o procedimento licitatório terá por base a Lei nº 8.666/1993 em
razão dos recursos que onerarão o futuro contrato, bem como a adjudicação do certame será feita
pela Administração Direta, isto é, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras –
SIURB; 8. Por fim, não será realizada Consulta Pública, conforme determina o Decreto Municipal
nº 48.042/2006, em razão do valor do Orçamento Referencial ser inferior a R$12.000.000,00. II -
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Resolução – A Diretoria Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide
unanimemente: 1. Autorizar a abertura de processo de licitação visando a seleção de empresa
especializada em engenharia para a Recuperação Estrutural do Viaduto Deputado Ulysses
Guimarães e do Viaduto Dona Mora Guimarães - Lote 40; 2. Autorizar as tratativas com SIURB
com a finalidade de se firmar um contrato específico com a São Paulo Obras – SPObras para a
fiscalização e gerenciamento. Item 2) RD PRE/DOB – 166/2022 – I – Relatório/Justificativa – A
Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e considerando: 1. Com base nos
entendimentos mantidos entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e
a São Paulo Obras – SPObras; com base em material técnico proveniente dos contratos de
Inspeções Especiais sob supervisão desta SPObras e vinculados ao Programa de Manutenção de
Obras de Arte Especiais do município de São Paulo; a SPObras desenvolveu os documentos
técnicos necessários a instrução do processo de licitação visando a seleção de empresas
especializadas em engenharia para a execução das obras e serviços de Recuperação Estrutural
do Viaduto Guadalajara - Lote 45. 2. Orçamento Referencial elaborado pela Gerência de Preços e
Custos, no valor de R$ 7.860.315,17, na Data Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a
realização destes serviços; 3. O Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de
execução dos serviços em 09 (nove) meses e o prazo de vigência de 12 (doze) meses; 4. Que a
adjudicação do certame será feita pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras –
SIURB, sendo os serviços remunerados com recursos da Dotação Orçamentária nº
98.22.15.451.3009.5187.44905100.08 – Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais –
OAE - FUNDURB e Dotação Orçamentária nº 22.10.15.451.3009.5187.4490.5100.00 –
Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais – OAE – TESOURO MUNICIPAL; 5. Que a
homologação do resultado do Processo de Licitação pela SPObras, será realizado após a
emissão da Nota de Reserva de recursos do Orçamento vigente à época; 6. Que o procedimento
licitatório será realizado com inversão de fases, conforme Lei Municipal nº 14.145/2006 e Decreto
Municipal nº 56.003/2015; 7. Que o procedimento licitatório terá por base a Lei nº 8.666/1993 em
razão dos recursos que onerarão o futuro contrato, bem como a adjudicação do certame será feita
pela Administração Direta, isto é, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras –
SIURB; 8. Por fim, não será realizada Consulta Pública, conforme determina o Decreto Municipal
nº 48.042/2006, em razão do valor do Orçamento Referencial ser inferior a R$12.000.000,00. II –
Questionamentos/Observações: Foi constatado erro de digitação no campo “assunto” da
RD: onde se lê “7910.2022/0000678-4”, deve-se ler “7910.2022/0000680-6”; a versão
corrigida será disponibilizada para assinatura no SEI. III – Resolução – A Diretoria Executiva,
apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide unanimemente: 1. Autorizar a abertura de
processo de licitação visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a
Recuperação Estrutural do Viaduto Guadalajara - Lote 45; 2. Autorizar as tratativas com SIURB
com a finalidade de se firmar um contrato específico com a São Paulo Obras – SPObras para a
fiscalização e gerenciamento. Item 3) RD PRE/DOB – 167/2022 – I – Relatório/Justificativa – A
Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e considerando: 1. Com base nos
entendimentos mantidos entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e
a São Paulo Obras – SPObras; com base em material técnico proveniente dos contratos de
Inspeções Especiais sob supervisão desta SPObras e vinculados ao Programa de Manutenção de
Obras de Arte Especiais do município de São Paulo; a SPObras desenvolveu os documentos
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técnicos necessários a instrução do processo de licitação visando a seleção de empresas
especializadas em engenharia para a execução das obras e serviços de Recuperação Estrutural
da Ponte da Vila Guilherme e Ponte da Av. Santos Dumont - Lote 46; 2. Orçamento Referencial
elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$ 8.279.278,34, na Data Base de
janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes serviços; 3. O Cronograma Físico-
Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 08 (oito) meses e o prazo de
vigência de 11 (onze) meses; 4. Que a adjudicação do certame será feita pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB, sendo os serviços remunerados com
recursos da Dotação Orçamentária nº 98.22.15.451.3009.5187.44905100.08 – Recuperação e
Reforço de Obras de Arte Especiais – OAE - FUNDURB e Dotação Orçamentária nº
22.10.15.451.3009.5187.4490.5100.00 – Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais –
OAE – TESOURO MUNICIPAL; 5. Que a homologação do resultado do Processo de Licitação
pela SPObras, será realizado após a emissão da Nota de Reserva de recursos do Orçamento
vigente à época; 6. Que o procedimento licitatório será realizado com inversão de fases, conforme
Lei Municipal nº 14.145/2006 e Decreto Municipal nº 56.003/2015; 7. Que o procedimento
licitatório terá por base a Lei nº 8.666/1993 em razão dos recursos que onerarão o futuro contrato,
bem como a adjudicação do certame será feita pela Administração Direta, isto é, pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB; 8. Por fim, não será realizada Consulta
Pública, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do valor do
Orçamento Referencial ser inferior a R$12.000.000,00. II – Resolução: 1. Autorizar a abertura de
processo de licitação visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a
Recuperação Estrutural da Ponte da Vila Guilherme e Ponte da Av. Santos Dumont - Lote 46; 2.
Autorizar as tratativas com SIURB com a finalidade de se firmar um contrato específico com a São
Paulo Obras – SPObras para a fiscalização e gerenciamento. Item 4) RD PRE/DOB – 168/2022 –
I - Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e
considerando: 1. Com base nos entendimentos mantidos entre a Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras; com base em material
técnico proveniente dos contratos de Inspeções Especiais sob supervisão desta SPObras e
vinculados ao Programa de Manutenção de Obras de Arte Especiais do município de São Paulo; a
SPObras desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do processo de licitação
visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a execução das obras e
serviços de Recuperação Estrutural do Viaduto Engenheiro Luiz Alfredo Falcão Bauer - Ayrton
Senna - Lote 47; 2. Orçamento Referencial elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor
de R$ 16.351.751,88, na Data Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes
serviços; 3. O Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos serviços em
11 (onze) meses e o prazo de vigência de 14 (quatorze) meses; 4. Que a adjudicação do certame
será feita pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB, sendo os serviços
remunerados com recursos da Dotação Orçamentária nº 98.22.15.451.3009.5187.44905100.08 –
Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais – OAE - FUNDURB e Dotação Orçamentária
nº 22.10.15.451.3009.5187.4490.5100.00 – Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais –
OAE – TESOURO MUNICIPAL; 5. Que a homologação do resultado do Processo de Licitação
pela SPObras, será realizado após a emissão da Nota de Reserva de recursos do Orçamento
vigente à época; 6. Que o procedimento licitatório será realizado com inversão de fases, conforme
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Lei Municipal nº 14.145/2006 e Decreto Municipal nº 56.003/2015; 7. Que o procedimento
licitatório terá por base a Lei nº 8.666/1993 em razão dos recursos que onerarão o futuro contrato,
bem como a adjudicação do certame será feita pela Administração Direta, isto é, pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB; 8. Por fim, será realizada Consulta Pública,
conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do valor do Orçamento
Referencial ser superior a R$12.000.000,00. II - Resolução – A Diretoria Executiva, apreciando o
exposto pelo Diretor Relator, decide unanimemente: 1. Autorizar a abertura de processo de
licitação visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a Recuperação
Estrutural da do Viaduto Engenheiro Luiz Alfredo Falcão Bauer - Ayrton Senna - Lote 47; 2.
Autorizar as tratativas com SIURB com a finalidade de se firmar um contrato específico com a São
Paulo Obras – SPObras para a fiscalização e gerenciamento. Item 5) RD PRE/DOB – 169/2022 –
I - Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e
considerando: 1. Com base nos entendimentos mantidos entre a Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras; com base em material
técnico proveniente dos contratos de Inspeções Especiais sob supervisão desta SPObras e
vinculados ao Programa de Manutenção de Obras de Arte Especiais do município de São Paulo; a
SPObras desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do processo de licitação
visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a execução das obras e
serviços de Recuperação Estrutural do Pontilhão na Av. Raimundo Pereira de Magalhães - Lote
48; 2. Orçamento Referencial elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$
902.179,40, na Data Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes serviços;
3. O Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 06 (seis)
meses e o prazo de vigência de 09 (nove) meses; 4. Que a adjudicação do certame será feita pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB, sendo os serviços remunerados
com recursos da Dotação Orçamentária nº 98.22.15.451.3009.5187.44905100.08 – Recuperação
e Reforço de Obras de Arte Especiais – OAE - FUNDURB e Dotação Orçamentária nº
22.10.15.451.3009.5187.4490.5100.00 – Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais –
OAE – TESOURO MUNICIPAL; 5. Que a homologação do resultado do Processo de Licitação
pela SPObras, será realizado após a emissão da Nota de Reserva de recursos do Orçamento
vigente à época; 6. Que o procedimento licitatório será realizado com inversão de fases, conforme
Lei Municipal nº 14.145/2006 e Decreto Municipal nº 56.003/2015; 7. Que o procedimento
licitatório terá por base a Lei nº 8.666/1993 em razão dos recursos que onerarão o futuro contrato,
bem como a adjudicação do certame será feita pela Administração Direta, isto é, pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB; 8. Por fim, não será realizada Consulta
Pública, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do valor do
Orçamento Referencial ser inferior a R$12.000.000,00. II - Resolução – A Diretoria Executiva,
apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide unanimemente: 1. Autorizar a abertura de
processo de licitação visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a
Recuperação Estrutural do Pontilhão na Av. Raimundo Pereira de Magalhães - Lote 48; 2.
Autorizar as tratativas com SIURB com a finalidade de se firmar um contrato específico com a São
Paulo Obras – SPObras para a fiscalização e gerenciamento. Item 6) RD PRE/DOB – 170/2022 –
I - Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e
considerando: 1. Que a São Paulo Obras – SPObras, através do contrato nº 128/SIURB/2021 e
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seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, firmado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras, presta os serviços técnicos
especializados de engenharia para a elaboração de planilhas orçamentárias, preparação de
materiais licitatórios, licitações e gerenciamento de intervenções em Equipamentos Educacionais,
baseado no Plano Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas 2021-2024, notadamente
quanto à construção, reforma, ampliação e adequação de unidades educacionais; 2. Que a
SPObras, conforme o estabelecido no contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de
Aditamento nº 01, e ainda a Portaria Conjunta SME-SIURB nº 03 de 20/12/21 e seu respectivo
Anexo I, desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do processo de licitação
visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a execução de Manutenção de
Unidades Educacionais - Lote 32, pertencente a Diretoria Regional de Educação – DRE
Guainases; 3. Que as Unidades Educacionais referentes ao Lote 32, constam do Anexo I – Tabela
2022-SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03 de 20/12/2021; 4. O Orçamento
Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$ 8.067.075,95, na Data
Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes serviços, sendo: - EMEF DIAS
GOMES - R$ 1.094.879,66 - EMEF VEREADORA ANNA LAMBERGA ZEGLIO - R$ 2.427.208,35
- EMEF AURELIANO LEITE - R$ 1.763.681,30 - EMEF CLAUDIA BARTOLOMAZI - R$
2.305.038,14 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL: R$ 476.268,50 5. O Cronograma Físico-Financeiro
estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 06 (seis) meses e o prazo de vigência de 09
(nove) meses; 6. A homologação e adjudicação do certame será feita pela São Paulo Obras –
SPObras, sendo os serviços remunerados com recursos da SPObras, previstos na Cláusula 3.2.2.
do Contrato nº 128/SIURB/2021, conforme estabelecido no Anexo I da Portaria Conjunta
SME/SIURB nº 03, de 20 de dezembro de 2021, onerando as dotações orçamentárias elencadas
na cláusula 3.3 do referido Contrato, incluindo atividades relacionadas a conservação,
manutenção e requalificação nº 16.10.12.361.3010.2879.33903900.00 - Conservação e
Manutenção de Segundo Escalão de Unidades Educacionais - Ensino Fundamental e
16.10.12.361.3010.3366.44905100.00 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Escola Municipal
de Ensino Fundamental – EMEF; 7. Que será realizado Processo Licitatório regido pela Lei nº
13.303/2016; 8. Por fim, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do
valor do Orçamento Referencial ser menor que R$12.000.000,00, não será realizada Consulta
Pública. II - Resolução – A Diretoria Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide
unanimemente: 1 Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresas
especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote
32. Item 7) RD PRE/DOB – 171/2022 – I - Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o
exposto pelo Diretor Relator e considerando: 1. Que a São Paulo Obras – SPObras, através do
contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, firmado entre a
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras,
presta os serviços técnicos especializados de engenharia para a elaboração de planilhas
orçamentárias, preparação de materiais licitatórios, licitações e gerenciamento de intervenções em
Equipamentos Educacionais, baseado no Plano Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas
2021-2024, notadamente quanto à construção, reforma, ampliação e adequação de unidades
educacionais; 2. Que a SPObras, conforme o estabelecido no contrato nº 128/SIURB/2021 e seu
respectivo Termo de Aditamento nº 01, e ainda a Portaria Conjunta SME-SIURB nº 03 de 20/12/21
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e seu respectivo Anexo I, desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do
processo de licitação visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a
execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote 43, pertencente a Diretoria Regional
de Educação – DRE Penha; 3. Que as Unidades Educacionais referentes ao Lote 43, constam do
Anexo I – Tabela 2022-SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03 de 20/12/2021; 4. O
Orçamento Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$
5.625.379,55, na Data Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes
serviços, sendo: - CEI DIRETA PADRE MANOEL DA NOBREGA - R$ 1.370.424,81 - CEI DIRETA
PENHA - R$ 1.233.456,88 - CEI DIRETA SÃO LUIZ - R$ 1.320.576,62 - CEI DIRETA VILA
SALETE - R$ 1.224.652,74 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL: R$ 476.268,50 5. O Cronograma Físico-
Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 06 (seis) meses e o prazo de
vigência de 09 (nove) meses; 6. A homologação e adjudicação do certame será feita pela São
Paulo Obras – SPObras, sendo os serviços remunerados com recursos da SPObras, previstos na
Cláusula 3.2.2. do Contrato nº 128/SIURB/2021, conforme estabelecido no Anexo I da Portaria
Conjunta SME/SIURB nº 03, de 20 de dezembro de 2021, onerando as dotações orçamentárias
elencadas na cláusula 3.3 do referido Contrato, incluindo atividades relacionadas a conservação,
manutenção e requalificação nº 16.10.12.365.3010.2878.3390.3900.00 - Conservação e
Manutenção de Segundo Escalão de Unidades Educacionais - Educação Infantil e
16.10.12.365.3010.3360.44905100.00 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros de
Educação Infantil – CEI; 7. Que será realizado Processo Licitatório regido pela Lei nº 13.303/2016;
8. Por fim, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do valor do
Orçamento Referencial ser menor que R$12.000.000,00, não será realizada Consulta Pública. II -
Resolução – A Diretoria Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide
unanimemente: 1. Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresas
especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote
43. Item 8) RD PRE/DOB – 172/2022 – I - Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o
exposto pelo Diretor Relator e considerando: 1. Que a São Paulo Obras – SPObras, através do
contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, firmado entre a
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras,
presta os serviços técnicos especializados de engenharia para a elaboração de planilhas
orçamentárias, preparação de materiais licitatórios, licitações e gerenciamento de intervenções em
Equipamentos Educacionais, baseado no Plano Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas
2021-2024, notadamente quanto à construção, reforma, ampliação e adequação de unidades
educacionais; 2. Que a SPObras, conforme o estabelecido no contrato nº 128/SIURB/2021 e seu
respectivo Termo de Aditamento nº 01, e ainda a Portaria Conjunta SME-SIURB nº 03 de 20/12/21
e seu respectivo Anexo I, desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do
processo de licitação visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a
execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote 48, pertencente a Diretoria Regional
de Educação – DRE Pirituba / Jaraguá; 3. Que as Unidades Educacionais referentes ao Lote 48,
constam do Anexo I – Tabela 2022-SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03 de
20/12/2021; 4. O Orçamento Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor
de R$ 7.505.478,19, na Data Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes
serviços, sendo: - EMEI PROFESSORA THAIS MOTTA DE OLIVEIRA E SILVA RODRIGUES - R$
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948.046,92 - CEI INDIRETA VILA CLARICE - R$ 1.373.304,55 - CEI DIRETA BENEDITO BUENO
- R$ 897.683,23 - CEI DIRETA CITY JARAGUA IV - R$ 1.045.992,55 - CEI DIRETA ELISIO
TEIXEIRA LEITE - R$ 1.205.222,75 - CEI DIRETA VEREADOR HOMERO DOMINGUES DA
SILVA - R$ 1.424.589,46 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL: R$ 610.638,73 5. O Cronograma Físico-
Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 06 (seis) meses e o prazo de
vigência de 09 (nove) meses; 6. A homologação e adjudicação do certame será feita pela São
Paulo Obras – SPObras, sendo os serviços remunerados com recursos da SPObras, previstos na
Cláusula 3.2.2. do Contrato nº 128/SIURB/2021, conforme estabelecido no Anexo I da Portaria
Conjunta SME/SIURB nº 03, de 20 de dezembro de 2021, onerando as dotações orçamentárias
elencadas na cláusula 3.3 do referido Contrato, incluindo atividades relacionadas a conservação,
manutenção e requalificação nº 16.10.12.365.3010.2878.3390.3900 00 - Conservação e
Manutenção de Segundo Escalão de Unidades Educacionais - Educação Infantil e
16.10.12.365.3010.3360.44905100.00 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros de
Educação Infantil – CEI; 7. Que será realizado Processo Licitatório regido pela Lei nº 13.303/2016;
8. Por fim, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do valor do
Orçamento Referencial ser menor que R$12.000.000,00, não será realizada Consulta Pública. II -
Resolução – A Diretoria Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide
unanimemente: 1 Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresas
especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote
48 - Diretoria Regional de Educação – DRE Pirituba / Jaraguá. Item 9) RD PRE/DOB – 173/2022
– I - Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e
considerando: 1. Que a São Paulo Obras – SPObras, através do contrato nº 128/SIURB/2021 e
seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, firmado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras, presta os serviços técnicos
especializados de engenharia para a elaboração de planilhas orçamentárias, preparação de
materiais licitatórios, licitações e gerenciamento de intervenções em Equipamentos Educacionais,
baseado no Plano Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas 2021-2024, notadamente
quanto à construção, reforma, ampliação e adequação de unidades educacionais; 2. Que a
SPObras, conforme o estabelecido no contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de
Aditamento nº 01, e ainda a Portaria Conjunta SME-SIURB nº 03 de 20/12/21 e seu respectivo
Anexo I, desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do processo de licitação
visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a execução de Manutenção de
Unidades Educacionais - Lote 53, pertencente a Diretoria Regional de Educação – DRE Pirituba /
Jaraguá; 3. Que as Unidades Educacionais referentes ao Lote 53, constam do Anexo I – Tabela
2022-SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03 de 20/12/2021; 4. O Orçamento
Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$ 8.971.477,70, na Data
Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes serviços, sendo: - EMEI
NOEMIA IPPOLITO - R$ 3.591.776,00 - EMEI OLIVEIRA LIMA - R$ 2.507.483,23 - EMEI
RICARDO GONÇALVES - R$ 2.463.135,08 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL - R$ 409.083,39 5. O
Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 06 (seis)
meses e o prazo de vigência de 09 (nove) meses; 6. A homologação e adjudicação do certame
será feita pela São Paulo Obras – SPObras, sendo os serviços remunerados com recursos da
SPObras, previstos na Cláusula 3.2.2. do Contrato nº 128/SIURB/2021, conforme estabelecido no
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Anexo I da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03, de 20 de dezembro de 2021, onerando as
dotações orçamentárias elencadas na cláusula 3.3 do referido Contrato, incluindo atividades
relacionadas a conservação, manutenção e requalificação nº
16.10.12.365.3010.2878.3390.3900.00 - Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de
Unidades Educacionais - Educação Infantil e 16.10.12.365.3010.3360.44905100.00 - Ampliação,
Reforma e Requalificação de Centros de Educação Infantil – CEI; 7. Que será realizado Processo
Licitatório regido pela Lei nº 13.303/2016; 8. Por fim, conforme determina o Decreto Municipal nº
48.042/2006, em razão do valor do Orçamento Referencial ser menor que R$12.000.000,00, não
será realizada Consulta Pública. II - Resolução – A Diretoria Executiva, apreciando o exposto
pelo Diretor Relator, decide unanimemente: 1 Autorizar a abertura de processo de licitação,
visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção
de Unidades Educacionais - Lote 53. Item 10) RD PRE/DOB – 174/2022 – I -
Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e considerando: 1.
Que a São Paulo Obras – SPObras, através do contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo
Termo de Aditamento nº 01, firmado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
- SIURB e a São Paulo Obras – SPObras, presta os serviços técnicos especializados de
engenharia para a elaboração de planilhas orçamentárias, preparação de materiais licitatórios,
licitações e gerenciamento de intervenções em Equipamentos Educacionais, baseado no Plano
Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas 2021-2024, notadamente quanto à construção,
reforma, ampliação e adequação de unidades educacionais; 2. Que a SPObras, conforme o
estabelecido no contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, e ainda
a Portaria Conjunta SME-SIURB nº 03 de 20/12/21 e seu respectivo Anexo I, desenvolveu os
documentos técnicos necessários a instrução do processo de licitação visando a seleção de
empresa especializada em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades
Educacionais - Lote 54, pertencente a Diretoria Regional de Educação – DRE São Miguel; 3. Que
as Unidades Educacionais referentes ao Lote 54, constam do Anexo I – Tabela 2022-
SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03 de 20/12/2021; 4. O Orçamento
Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$ 6.837.740,24, na Data
Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes serviços, sendo: - CEI DIRETA
CURUÇÁ VELHA - R$ 673.579,05 - CEI DIRETA DORALICE PEREIRA DE SOUZA LEONARDO -
R$ 427.558,13 - CEI DIRETA IRMÃ ILDEFRANCA - R$ 1.092.178,94 - CEI DIRETA NAZARÉ - R$
990.546,55 - CEI DIRETA VILA SANTA INÊS - R$ 997.090,40 - CEI DIRETA CONJUNTO
HABITACIONAL TEXIMA - R$ 1.117.712,65 - CEI DIRETA PARQUE SANTA RITA - R$ 329.590,28
- CEI DIRETA VILA CURUÇÁ II – R$ 464.475,28 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL: R$ 745.008,96 5. O
Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 06 (seis)
meses e o prazo de vigência de 09 (nove) meses; 6. A homologação e adjudicação do certame
será feita pela São Paulo Obras – SPObras, sendo os serviços remunerados com recursos da
SPObras, previstos na Cláusula 3.2.2. do Contrato nº 128/SIURB/2021, conforme estabelecido no
Anexo I da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03, de 20 de dezembro de 2021, onerando as
dotações orçamentárias elencadas na cláusula 3.3 do referido Contrato, incluindo atividades
relacionadas a conservação, manutenção e requalificação nº 16.10.12.365.3010.2878.3390.3900
00 - Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de Unidades Educacionais - Educação
Infantil e 16.10.12.365.3010.3360.44905100.00 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros
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de Educação Infantil – CEI; 7. Que será realizado Processo Licitatório regido pela Lei nº
13.303/2016; 8. Por fim, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do
valor do Orçamento Referencial ser menor que R$12.000.000,00, não será realizada Consulta
Pública. II – Questionamentos/Observações: Foi constatado erro de digitação no campo
“assunto” da RD: onde se lê “7910.2022/0001142-7”, deve-se ler “7910.2022/0001131-1”; a
versão corrigida será disponibilizada para assinatura no SEI. III - Resolução – A Diretoria
Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide unanimemente: 1. Autorizar a
abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresas especializadas em engenharia
para a execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote 54 - Diretoria Regional de
Educação – DRE São Miguel. Item 11) RD PRE/DOB – 175/2022 – I - Relatório/Justificativa – A
Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e considerando: 1. Que a São Paulo Obras –
SPObras, através do contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de Aditamento nº 01,
firmado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo
Obras – SPObras, presta os serviços técnicos especializados de engenharia para a elaboração de
planilhas orçamentárias, preparação de materiais licitatórios, licitações e gerenciamento de
intervenções em Equipamentos Educacionais, baseado no Plano Plurianual 2022-2025 e do
Programa de Metas 2021-2024, notadamente quanto à construção, reforma, ampliação e
adequação de unidades educacionais; 2. Que a SPObras, conforme o estabelecido no contrato nº
128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, e ainda a Portaria Conjunta SME-
SIURB nº 03 de 20/12/21 e seu respectivo Anexo I, desenvolveu os documentos técnicos
necessários a instrução do processo de licitação visando a seleção de empresa especializada em
engenharia para a execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote 55, pertencente a
Diretoria Regional de Educação – DRE Guaianases; 3. Que as Unidades Educacionais referentes
ao Lote 55, constam do Anexo I – Tabela 2022-SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB
nº 03 de 20/12/2021; 4. O Orçamento Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos,
no valor de R$ 2.892.212,29 na Data Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização
destes serviços, sendo: - EMEF PROFESSORA OLINDA MENEZES SERRA VIDAL - R$
1.687.773,42 - CEI DIRETA PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK OLIVEIRA- R$ 1.027.858,85 -
ADMINISTRAÇÃO LOCAL – R$ 176.580,02 5. O Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o
prazo de execução dos serviços em 06 (seis) meses e o prazo de vigência de 09 (nove) meses; 6.
A homologação e adjudicação do certame será feita pela São Paulo Obras – SPObras, sendo os
serviços remunerados com recursos da SPObras, previstos na Cláusula 3.2.2. do Contrato nº
128/SIURB/2021, conforme estabelecido no Anexo I da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03, de
20 de dezembro de 2021, onerando as dotações orçamentárias elencadas na cláusula 3.3 do
referido Contrato, incluindo atividades relacionadas a conservação, manutenção e requalificação
nº 16.10.12.365.3010.2878.3390.3900.00 - Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de
Unidades Educacionais - Educação Infantil, 16.10.12.365.3010.3360.44905100.00 - Ampliação,
Reforma e Requalificação de Centros de Educação Infantil – CEI,
16.10.12.361.3010.2879.33903900.00 - Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de
Unidades Educacionais - Ensino Fundamental, e 16.10.12.361.3010.3366.44905100.00 -
Ampliação, Reforma e Requalificação de Escola Municipal de Ensino Fundamental – EMEF; 7.
Que será realizado Processo Licitatório regido pela Lei nº 13.303/2016; 8. Por fim, conforme
determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do valor do Orçamento Referencial ser
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menor que R$12.000.000,00, não será realizada Consulta Pública. II - Resolução – A Diretoria
Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide unanimemente: 1 Autorizar a
abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresas especializadas em engenharia
para a execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote 55 - Diretoria Regional de
Educação – DRE Guaianases. Item 12) RD PRE/DOB – 176/2022 – I - Relatório/Justificativa –
A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e considerando: 1. Que a São Paulo Obras
– SPObras, através do contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de Aditamento nº 01,
firmado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo
Obras – SPObras, presta os serviços técnicos especializados de engenharia para a elaboração de
planilhas orçamentárias, preparação de materiais licitatórios, licitações e gerenciamento de
intervenções em Equipamentos Educacionais, baseado no Plano Plurianual 2022-2025 e do
Programa de Metas 2021-2024, notadamente quanto à construção, reforma, ampliação e
adequação de unidades educacionais; 2. Que a SPObras, conforme o estabelecido no contrato nº
128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, e ainda a Portaria Conjunta SME-
SIURB nº 03 de 20/12/21 e seu respectivo Anexo I, desenvolveu os documentos técnicos
necessários a instrução do processo de licitação visando a seleção de empresa especializada em
engenharia para a execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote 56, pertencente a
Diretoria Regional de Educação – DRE Guainases; 3. Que as Unidades Educacionais referentes
ao Lote 56, constam do Anexo I – Tabela 2022-SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB
nº 03 de 20/12/2021; 4. O Orçamento Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos,
no valor de R$ 2.547.264,00, na Data Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização
destes serviços, sendo: - CEI DIRETA VEREADOR JOAQUIM GOUVEIA FRANCO JÚNIOR - R$
1.190.471,91 - EMEI MARIA APARECIDA LARA COIADO - R$ 1.113.026,95 - ADMINISTRAÇÃO
LOCAL: R$ 243.765,14 5. O Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de execução
dos serviços em 06 (seis) meses e o prazo de vigência de 09 (nove) meses; 6. A homologação e
adjudicação do certame será feita pela São Paulo Obras – SPObras, sendo os serviços
remunerados com recursos da SPObras, previstos na Cláusula 3.2.2. do Contrato nº
128/SIURB/2021, conforme estabelecido no Anexo I da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03, de
20 de dezembro de 2021, onerando as dotações orçamentárias elencadas na cláusula 3.3 do
referido Contrato, incluindo atividades relacionadas a conservação, manutenção e requalificação
nº 16.10.12.365.3010.2878.3390.3900 00 - Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de
Unidades Educacionais - Educação Infantil e 16.10.12.365.3010.3360.44905100.00 - Ampliação,
Reforma e Requalificação de Centros de Educação Infantil – CEI; 7. Que será realizado Processo
Licitatório regido pela Lei nº 13.303/2016; 8. Por fim, conforme determina o Decreto Municipal nº
48.042/2006, em razão do valor do Orçamento Referencial ser menor que R$12.000.000,00, não
será realizada Consulta Pública. II - Resolução – 1. Autorizar a abertura de processo de licitação,
visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção
de Unidades Educacionais - Lote 56 - Diretoria Regional de Educação – DRE Guaianases. Item
13) RD PRE/DOB – 177/2022 – I - Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto
pelo Diretor Relator e considerando: 1. Que a São Paulo Obras – SPObras, através do contrato nº
128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, firmado entre a Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras, presta os
serviços técnicos especializados de engenharia para a elaboração de planilhas orçamentárias,
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preparação de materiais licitatórios, licitações e gerenciamento de intervenções em Equipamentos
Educacionais, baseado no Plano Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas 2021-2024,
notadamente quanto à construção, reforma, ampliação e adequação de unidades educacionais; 2.
Que a SPObras, conforme o estabelecido no contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo
de Aditamento nº 01, e ainda a Portaria Conjunta SME-SIURB nº 03 de 20/12/21 e seu respectivo
Anexo I, desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do processo de licitação
visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a execução de Manutenção de
Unidades Educacionais - Lote 57, pertencente a Diretoria Regional de Educação – DRE Penha; 3.
Que as Unidades Educacionais referentes ao Lote 57, constam do Anexo I – Tabela 2022-
SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03 de 20/12/2021; 4. O Orçamento
Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$ 9.775.216,31, na Data
Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes serviços, sendo: - EMEI
PRESIDENTE DUTRA - R$ 1.089.715,52 - EMEI PROFESSORA ELDY POLI BIFONE - R$
3.604.977,36 - EMEF HENRIQUE PEGADO - R$ 2.641.516,89 - CEI DIRETA JARDIM
MATARAZZO - R$ 674.723,43 - EMEI PROFESSOR JOSÉ ALOYSIO RODRIGUES CORRÊA -
R$ 1.220.829,49 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL: R$ 543.453,62 5. O Cronograma Físico-Financeiro
estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 06 (seis) meses e o prazo de vigência de 09
(nove) meses; 6. A homologação e adjudicação do certame será feita pela São Paulo Obras –
SPObras, sendo os serviços remunerados com recursos da SPObras, previstos na Cláusula 3.2.2.
do Contrato nº 128/SIURB/2021, conforme estabelecido no Anexo I da Portaria Conjunta
SME/SIURB nº 03, de 20 de dezembro de 2021, onerando as dotações orçamentárias elencadas
na cláusula 3.3 do referido Contrato, incluindo atividades relacionadas a conservação,
manutenção e requalificação nº 16.10.12.365.3010.2878.3390.3900 00 - Conservação e
Manutenção de Segundo Escalão de Unidades Educacionais - Educação Infantil,
16.10.12.365.3010.3360.44905100.00 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros de
Educação Infantil – CEI, 16.10.12.361.3010.2879.33903900.00 - Conservação e Manutenção de
Segundo Escalão de Unidades Educacionais - Ensino Fundamental e
16.10.12.361.3010.3366.44905100.00 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Escola Municipal
de Ensino Fundamental – EMEF; 7. Que será realizado Processo Licitatório regido pela Lei nº
13.303/2016; 8. Por fim, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do
valor do Orçamento Referencial ser menor que R$12.000.000,00, não será realizada Consulta
Pública. II - Resolução – 1. Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de
empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades
Educacionais - Lote 57 - Diretoria Regional de Educação – DRE Penha. Item 14) Outros
Assuntos de Interesse da Diretoria Executiva: 14.1 – Corredor Leste - Aricanduva: O
Presidente – PRE, Sr. Marcos Monteiro, questionou sobre o ofício que SPObras pretende
enviar em conjunto com SMT referente ao Corredor Leste Aricanduva. O Superintendente
de Empreendimentos – SUE, Sr. Evandro Torquato Sobrado, informou que encerrada a
prestação de contas, em conversa com a Caixa, o referido ofício servirá para informar que o
projeto foi elaborado em SPObras mas que será executado por SMT, de forma a fazer
funcionar o Termo de Compromisso firmado. 7.2 – Levantamento das Licitações da
Educação: A Diretora de Obras – DOB, Sra. Adriana Siano Boggio Biazzi solicitou ao
Superintendente Jurídico - SJU, Dr. Ricardo de Menezes Dias, que a Gerência de Licitações
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providencie brevemente um relatório das licitações da educação que estão em andamento,
para que a DOB possa apresentar em reunião que será realizada com SME na próxima
quinta-feira. O SJU ficou de solicitar à GLC o referido relatório. Ato contínuo, nada mais
havendo a ser tratado, o senhor Presidente encerrou a reunião, da qual eu, Marina Faleira Veloso,
secretária, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, é assinada pelos membros do Colegiado.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2022.

 

ADRIANA SIANO BOGGIO BIAZZI

DOB – Diretora de Obras

 

JORGE BAYERLEIN

DPR – Diretor de Projetos

 

MARCOS MONTEIRO

PRE - Presidente

 

MATHEUS SABADIN BUENO

DRE – Diretor de Representação dos Empregados

 

RAUL GARCIA NETO

DAF – Diretor Administrativo e Financeiro
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